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DECRETO N.o 185 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá ou 

tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

o de suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art. 19.- Fica aberto na Divisão de Contabilidade do. 

rviço 'Autárquico de Pavimentação SERAUPA, um Crédito Adicional. 

?lementar no valor de Cr$. 1.530.000,00 ( hum:Milhão, quinhentos 

trinta mil cruzeiros ), 'para reforço das seguintes dotaçOes 	no 

amento do corrente-  exercício financeiro: 

01;00 - Presidência 

01.01 - Gabinete da Presidência 

03070202.01 - Manutenção do .Gabinete da Presidência 

	

- Pessoal Civil 	 130.000,00 

03-00 - Assessoria Comercial 

• 03.01 - Assessoria Comercial 

03070212.03 - Manutenção da Assessoria Comercial 

	

31.1.1 - Pessoal Civil 	  40;000,00 

04.00 - Diretoria Técnica 

04.02 - Divisão de.'Estudos e Projetos 

10583231.01 Estudos e Projetos para0bras 

3.1.1.1 - Pessoal CiVil- 	  60.000,00 

04.03 - Divfsão-%Obras e Fiscalização 

13774551.02 - Obras de Combate Erdpao . 	 •• 

	

.3.1.1.1 - Pessoal Civil  	 500.000,00 

3.1.3.1-OutrosSèrviços e Encargos 	 150.000,00 • 

1058323103 Obras de. Pavimentação e Prelimina 

res.  

-3:1.11 	Pessoal Civil 	 500.000,00 

04.04 - Fábrica de Tubos e Artefatos 	de 

Cimento 
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13774552.05 - Manutenção da Fábrica de Tubos 

e Artefatos de Cimentos 

- Pessoal Civil 	  150.000,00 

TOTAL 	  1.530.000,00 

Art.29 - Como recurso fica autorizada a• redução 

parcial da seguinte dotação do orçamento do corrente exercício fi 

lanceiro: 

04.00 - Diretoria Técnica 

04.03 - Divisão de Obras e Fiscalização 

10580211.05 - Equipamentos para Obras 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Per 

manente 	 1  530.000,00  

TOTAL...,. ... . .......... ....1.530.000,00 

Art.39 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

,%i:DO DO PARANÁ, aos 24 de novembro de 1980. 
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